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Senhor Presidente, 

Y4ci. 

O Vereador que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido o 
Plenário, seja aprovada e encaminhada ao Poder Executivo SOLICITAÇÃO 
REBAIXAMENTO DAS PASSARELAS NOS CANTEIROS DA AVENIDA JOÃO 
FRANCISCO DE ABREU. 

O rebaixamento das passarelas é de extrema importância para garantir a 
mobilidade e o acesso de todos os cidadãos, especialmente daqueles com alguma 
limitação fisica, como é o caso do munícipe Delcide Martins de Sousa, que recentemente 
teve sua perna amputada. 

A acessibilidade é um direito fundamental de todos os cidadãos e, portanto, é dever 
do poder público garantir que as estruturas urbanas estejam adequadas para atender às 
necessidades de toda a população. O rebaixamento das passarelas não só facilitará a 
locomoção de pessoas com mobilidade reduzida, mas também contribuirá para a inclusão 
e a qualidade de vida de todos os munícipes. 

Sendo assim, solicito ao Chefe do Poder Executivo que tome as medidas 
necessárias para realizar o rebaixamento das passarelas nos canteiros da Avenida João 
Francisco de Abreu, atendendo não apenas ao pedido do munícipe Delcide Martins de 
Sousa, mas também às necessidades de toda a comunidade. 

Certos de podermos contar com o apoio des,a Casa Legislativa, aguardamos 
providências para garantir a acessibilidade e a inclusão de todos os cidadãos. 

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO; 
aos 20 dias do mês de fevereiro de 2024 
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